
                              

                                          

   MINUTA DA RESOLUÇÃO DO PLANTÃO 

JUDICIÁRIO DO PRIMEIRO E SEGUNDO GRAU 

NÃO SERÁ VOTADA NA SESSÃO DO PLENO DO 

TJES, PAUTA ADMINISTRATIVA, DO DIA 29 DE 

SETEMBRO A PEDIDO DO SINDIOFICIAIS. 

 

O SINDIOFICIAIS protocolou na data de hoje (28 

de setembro)  petição requerendo a retirada de 

pauta ou suspensão da votação da minuta da 

resolução do Plantão Judiciário do Primeiro e 

Segundo Grau do TJES, uma vez que a atual 

redação traz grandes impactos a atividade dos 

Oficiais de Justiça do Estado.  

Na petição alegamos que esta resolução não foi 

plenamente debatida com a categoria e que 

somente recentemente tomamos conhecimento 

de seu  inteiro teor. 

Assim em razão do claro impacto nas atribuições 

dos oficiais de justiça e da ampliação das regiões 

de atuação no plantão, fato que ocasionará grave 

sobrecarga de trabalho e consequente perda da 

efetividade, nosso sindicato pleiteou um maior 

lapso de tempo no intuito de apresentar 

propostas de alteração na redação. 

Posteriormente em reunião com os Juízes 

Auxiliares da Presidência fomos informados que 

esta resolução não seria votada na sessão do dia 

29 de setembro e que seria oportunizado um 

maior lapso de tempo para apresentarmos nossas 

propostas.   

Nesse sentido o SINDIOFICIAIS irá elaborar um 

novo requerimento com as sugestões de 

alteração até a próxima terça feira, estando a 

disposição dos colegas para que também enviem 

sugestões ao sindicato.  

 RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA O 

ACESSO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA AOS SISTEMAS 

RENAJUD, PJE, INFOPEN, e INFOSEG NO TJES FOI 

INCLUIDA NA PAUTA ADMINISTRATIVA DE 

AMANHÃ (29 DE SETEMBRO). 

 

Após árdua luta e diversas reuniões será debatida 

e possivelmente votada durante a pauta 

administrativa no Pleno do TJES no dia de 

amanhã (29 de setembro) a minuta da resolução 

que regulamenta o acesso dos Oficiais de justiça 

aos sistemas RENAJUD, PJE, INFOPEN e INFOSEG.  

Trata-se de requerimento efetuado ainda na 

gestão do Desembargador Ronaldo, sendo 

resultado de intensa articulação do sindicato. 

Lembramos que diversos Tribunais, notadamente 

os TRFs e TRTs, já possuem estes acessos.  

O acesso a estes sistemas amplia o rol de 

informações disponíveis ao oficial de justiça no 

cumprimento de mandados, indo ao encontro na 

intenção de qualificar nossas atribuições, 

transformando o oficial de justiça em um agente 

de inteligência em prol da efetividade da 

prestação jurisdicional.  

 

 



                              

                                          

 CONCURSO PÚBLICO DE SERVIDORES DO 

TJES. 

Seguem adiantados os trâmites para a realização 

do concurso público dos servidores do Tribunal 

de Justiça do ES. 

A intenção da Administração é lançar o Edital de 

Concurso ainda este ano, havendo a possibilidade 

da realização das provas no primeiro trimestre de 

2023.  

Há grande debate acerca do quantitativo de 

vagas a serem ofertadas, dada a restrição 

orçamentária.  

Destacando que o orçamento de 2023 não previu 

a nomeação de novos servidores, ressalvada a 

hipótese de remanejamento ou crédito 

suplementar. 

Nesse sentido uma das opções seria lançar o 

edital apenas para cadastro de reserva. 

O SINDIOFICIAIS está acompanhando 

atentamente e manterá a categoria informada. 

 PREVISÃO DE VOTAÇÃO DE ADICIONAL DE 

80% (OITENTA POR CENTO) DA INDENIZAÇÃO DE 

TRANSPORTE PARA OS OFICAIS DE JUSTIÇA QUE 

ATUAM EM MAIS DE UMA COMARCA.   

Encontra-se na pauta administrativa de amanhã 

(dia 29 de setembro) o acrescimento do 

parágrafo quinto da Resolução 74/2013 

(Indenização de Transporte). 

Assim, caso aprovada, será concedido um 

adicional de 80% (oitenta por cento) no valor da 

Indenização de Transporte aos oficiais de justiça 

que forem localizados provisoriamente pelo 

Presidente do Tribunal de Justiça, de ofício e no 

interesse da Administração, em outra comarca 

sem prejuízo de suas atribuições na origem, 

limitados ao total de 12 (doze) diárias mensais. 

Trata-se de acolhimento parcial de requerimento 

protocolizado pelo SINDIOFICIAIS no TJES 

demonstrando que a situação de extensão de 

atribuições para mais de uma comarca estava 

gerando grande prejuízo aos oficiais de justiça 

atingidos pela medida.   

Nosso sindicato atuou fortemente na busca de 

soluções para esta situação, obtendo êxito em 

sensibilizar a Administração, que acolheu a 

sugestão do SINDIOFICIAIS na inclusão deste 

adicional na resolução 74/2013.  

Este acrescimento visa amenizar grave injustiça 

imposta aos oficiais de justiça, notadamente do 

interior do Estado, que são compulsoriamente 

designados para atuar em mais de uma comarca, 

sem prejuízo das atribuições na comarca de 

origem, visando atenuar a notória carência de 

oficiais de justiça em diversos municípios.  

Apenas para ressaltar existem hoje 52 (cinquenta 

e dois) oficiais de justiça nesta situação, os quais 

são obrigados a cumprir mandados além dos 

limites da comarca onde se encontram 

originalmente lotados.  Seguimos na luta.  

BORA DILIGENCIAR.  

Vitória, 28  de setembro de 2022. 


